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LEI Nº 351, DE 10 de dezembro de 2019.

Declara de utilidade pública 
municipal a Organização Não 
Governamental – ONG – Eu Luto pela 
Paz, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACARANI, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica reconhecida e declarada de utilidade pública municipal, a 
Organização Não Governamental – ONG, “Eu Luto Pela Paz”, inscrita no CNPJ 
nº 28.763.177/0001-69, registrada perante o Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Macarani, Bahia, sob nº 539, Livro A-3.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em Contrário.

Macarani, Bahia, 10 de dezembro de 2019.

MILLER SILVA FERRAZ
Prefeito Municipal
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LEI Nº 352, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

“Estabelece piso salarial dos 
servidores públicos 
municipais, e dá outras 
providências.”

O Prefeito Municipal de Macarani, Bahia, no uso de suas atribuições, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. – Fica estabelecido os valores abaixo relacionados, como os respectivos 

pisos salariais dos servidores públicos municipais, através de seus respectivos 

cargos:

1. Cargos do grupo operacional:

a) Artífice – piso nacional de salário;

b) Auxiliar de serviços gerais - piso nacional de salário;

c) Eletricista – R$ 1.911,36;

d) Gari – piso nacional de salário;

e) Guarda Municipal – piso nacional de salário;

f) Mecânico – piso nacional de salário;

g) Auxiliar de mecânico - piso nacional de salário;

h) Motorista de carro leve – R$ 1.431,00;

i) Motorista de carro pesado – R$ 1.431,00;

j) Porteiro – piso nacional de salário;

k) Coveiro – piso nacional de salário;

l) Operador de máquinas pesadas – R$ 2.359,50.
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2. Cargos do grupo administrativo 

a) Agente administrativo – piso nacional de salário;

b) Recepcionista – piso nacional de salário; 

c) Agente de tributos – piso nacional de salário;

d) Almoxarife – piso nacional de salário;

e) Auxiliar administrativo – piso nacional de salário;

f) Auxiliar do bem-estar social – piso nacional de salário;

g) Fiscal de tributos – piso nacional de salário;

h) Técnico agrícola – piso nacional de salário;

3. Cargos do grupo educação

a) Professor – R$ 1.451,00

b) Pedagogo – R$ 2.135,22;

c) Orientador educacional – R$ 1.451,00;

d) Supervisor educacional – R$ 1.451,00;

e) Regente auxiliar de educação – piso nacional de salário;

f) Agente administrativo da educação - piso nacional de salário

g) Auxiliar administrativo da educação – piso nacional de salário;

h) Auxiliar operacional da educação – piso nacional de salário.

i) Auxiliar operacional da educação – faxineira – piso nacional de 

salário;

j) Auxiliar operacional da educação – merendeira – piso nacional de 

salário; 

4. Cargos do grupo da saúde

a) Agente administrativo da saúde – piso nacional de salário;

b) Agente de fiscalização sanitária – piso nacional de salário;
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c) Agente de vigilância sanitária – piso nacional de salário;

d) Agente de comunitário de saúde - R$ 1.250,00;

e) Agente de fiscalização e epidemiologia – R$ 1.250,00;

f) Agente de combate às endemias – R$ 1.250,00;

g) Auxiliar de enfermagem – R$ 1.313,30;

h) Auxiliar operacional da saúde – piso nacional de salário;

i) Técnico em enfermagem – R$ 1.383,30;

j) Técnico em laboratório – piso nacional de salário;

k) Técnico em radiologia – R$ 1.118,54;

5. Cargos de nível superior 

a) Procurador jurídico – R$ 6.524,10;

b) Corregedor municipal – 5.940,00

c) Controlador interno – R$ 4.536,00;

d) Administrador hospitalar – R$ 2.860,00;

e) Administrador de patrimônio – R$ 2.860,00;

f) Engenheiro – R$ 2.860,00;

g) Fisioterapeuta – R$ 2.860,00;

h) Médico – R$ 2.860,00;

i) Zootecnista – R$ 2.860,00;

j) Contador – R$ 2.420,00;

k) Psicólogo – R$ 2.420,00;

l) Enfermeiro – R$ 2.420,00;

m) Odontólogo – R$ 2.200,00;

n) Bibliotecário – R$ 2.200,00

o) Nutricionista – R$ 2.200,00;

p) Bioquímico – R$ 2.200,00;

q) Farmacêutico – R$ 2.400,00;

r) Assistente Social – R$ 2.200,00;

s) Analista Financeiro – R$ 2.220,00;
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t) Veterinário – R$ 2.200,00;

Art. 2°. Ressalvados os cargos cujo piso salarial mensal é equivalente ao salário 

mínimo, ao quais já é assegurado o reajuste anual obrigatório, e os cargos que 

têm reajuste anual estabelecido através da Lei Municipal nº 245, de 26 de 

dezembro de 2011 e da Lei Municipal nº 288, de 11 de março de 2015, fica 

assegurada aos demais cargos a revisão anual do seu salário, sempre no mês 

de abril, cujo reajuste mínimo não será inferior aos índices inflacionários 

acumulados nos últimos 12 (doze) meses.

Art. 3º. O servidor efetivo fará jus à promoção horizontal, nos termos do art. 167 

da Lei Municipal nº 87, de 26 de dezembro de 1969.

Art. 4º. O servidor efetivo fará jus à promoção vertical, nos seguintes termos, 

desde que obedecida a ordem estabelecida:

I) 15% (quinze por cento) – certificado de graduação em ensino 

superior, para os cargos de nível fundamental e médio;

II)        25% (vinte e cinco por cento) – certificado de pós-graduação latu 

sensu;

III)     55% (cinquenta e cinco por cento) – certificado de curso de pós-

graduação strictu sensu;

IV)      80% (oitenta por cento) – certificado de pós-graduação (doutorado)

V)   100% (cem por cento) – certificado de pós-graduação (pós doutorado).

§ 1º. Os acréscimos constantes dos incisos I a V desse artigo não são
acumuláveis, e incidirão, sempre, sobre o piso salarial de cada cargo.

§ 2º. Este artigo não se aplica aos servidores cuja promoção vertical já se 

encontrar disciplinada pela Lei Municipal nº 245, de 26 de dezembro de 2011, 

ressalvados os casos omissos nesta lei.
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§ 3º. Somente terá direito à alteração para o nível subsequente na carreira, em 

virtude da apresentação do respectivo certificado, perante a Secretaria Municipal

na qual o servidor está lotado, os servidores que não estiveram em desvio de 

função nos últimos 05 (cinco) anos, ressalvado o exercício de função gratificada 

e as nomeações para os cargos de livre nomeação e exoneração, bem com as 

hipóteses elencadas na Lei Municipal nº 260, de 12 de dezembro de 2012, e que 

tenham feito o respectivo curso na área específica referente ao cargo ocupado, 

e desde que esses cursos sejam finalizados após a publicação da presente lei 

municipal.

§ 4º. Terão direito à promoção de que trata este artigo os servidores que não 

tiverem sofrido nenhuma condenação por processo administrativo disciplinar nos 

últimos 05 (cinco) anos.

§ 5º. Cada promoção vertical somente poderá alcançada pelo servidor, uma 

única vez.

§ 6º. Deverão, para fins de promoção vertical, ser obedecidos, no que couber, 

os procedimentos e regras estabelecidas para a promoção horizontal, 

constantes do art. 167 da Lei Municipal nº 87, de 26 de dezembro de 1969.

§ 7º. Aos servidores da guarda municipal em pleno exercício de suas funções 

será pago auxílio mensal no valor de 10% (dez por cento) do salário base para 

aquisição/manutenção de fardamento de uso obrigatório do servidor.

Art. 5°. O servidor que vier a assumir função gratificada, desde que não 

configurem exercício de cargos, poderá ser gratificado à razão de 20% (vinte por 

cento) sobre os vencimentos básicos.
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Art. 6º. Para ter direito à promoção, o servidor deverá contar com interstício 

mínimo de 05 (cinco) anos no mesmo padrão, a contar da data da posse e efetivo 

exercício no cargo público efetivo. 

Art. 7º. O servidor efetivo poderá, no interesse da Administração, e desde que a 

participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou 

mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com 

a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto 

senso em qualquer instituição de ensino superior. 

§ 1º. Os afastamentos para realização de programas de mestrado, doutorado e 

pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores efetivos no respectivo 

órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos 

para doutorado e pós-doutorado, incluído o período de estágio probatório, que 

não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares nos 02 

(dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento. 

§ 2º. Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o e 2o

deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu 

retorno por um período igual ao do afastamento concedido. 

§ 3o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, 

antes de cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, 

deverá ressarcir o órgão ou entidade dos gastos com seu aperfeiçoamento. 

§ 4o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento 

no período previsto, aplica-se o disposto no § 3º deste artigo, salvo na hipótese 

comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do 

órgão ou entidade, observado, em qualquer hipótese, o contraditório e ampla 

defesa. 
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Art. 8º. Na concessão dos adicionais de atividades insalubridade e de 

periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação 

especifica, devendo ser averiguado pelo profissional competente quais as 

categorias de servidores farão jus a esses adicionais.

Art. 9º. Os servidores que exercerem suas funções no período noturno farão jus 

a um adicional de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora diurna, durante o 

período em que durar essa condição.

§ 1º Considera-se trabalho noturno aquele realizado entre as 22:00 horas de um 

dia e as 05:00 horas do dia seguinte.

§ 2º A hora noturna tem a duração de 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) 

segundos.

Art. 10º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Macarani, estado da Bahia, em 10 de 

dezembro de 2019.

Miller Silva Ferraz

Prefeito Municipal
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